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RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 

 

QUESTIONAMENTO 8: 

“Considerando que a licitante deverá preencher o Anexo I – Apêndice – Declaração da Licitante 

Adjudicatária acerca do Relacionamento com Pessoas Politicamente Expostas com as 

informações devidas; 

Considerando que empresas como a licitante possuem muitos sócios que demandam uma 

avaliação extremamente difícil; 

Questiona-se: 

É correto o entendimento de que para fins de cumprimento do exigido no Anexo I – Apêndice – 

Declaração da Licitante Adjudicatária acerca do Relacionamento com Pessoas Politicamente 

Expostas, será suficiente as informações dos sócios responsáveis pela execução dos trabalhos 

objeto do certame licitatório?”? 

RESPOSTA: a Declaração acerca do Relacionamento com Pessoas Politicamente Expostas 

deverá ser apresentada conforme previsão expressa do edital. 

 

QUESTIONAMENTO 9: 

“Considerando que a proposta comercial a ser apresentada pela licitante não deve ser 

identificada; 

1.8. ATENÇÃO: a documentação de habilitação não será incluída por meio dos 

campos “Arquivos de complementação do fornecedor” ou ‘Arquivos da 

proposta’, mas mediante o campo próprio, específico, conforme o edital, item 

3.9.1, e somente estará disponível para acesso pelo Pregoeiro quando da fase de 

habilitação. 

1.8.1. O sigilo relativo à participação no certame vigerá até a determinação da 

ordem de classificação após a fase de lances, não devendo ser apresentado 

qualquer documento complementar à proposta comercial ou nesta incluído 

qualquer dado apto à identificação da licitante, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

Considerando que não existe nenhum modelo de apresentação de proposta comercial, exceto 

ao que deverá ser apresentado pela vencedora do certame, conforme previsto no item 2 do 

ANEXO III – CONDIÇÕES E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS; 

Considerando, no entanto, que no sistema do Compras MG existe um local para inserção de 

documentos, qual seja, ‘arquivos da proposta’, conforme abaixo: 
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Questiona-se: 

É correto o entendimento de que a licitante somente deverá preencher o requerido no sistema 

do Compras MG, não devendo inserir nenhum arquivo com a proposta comercial inicial”? 

RESPOSTA: sim. A proposta comercial a ser apresentada originalmente para participação no 

certame se restringe ao formulário eletrônico devidamente preenchido conforme o edital, Anexo 

III, item 1 e respectivos subitens. Contudo, a documentação de habilitação será apresentada 

concomitantemente à proposta original, em campo próprio do formulário, segundo o edital, item 

3.9.1 e respectivos subitens. 

 

QUESTIONAMENTO 10: 

“Considerando que a necessidade de comprovação do vínculo empregatício dos profissionais 

apresentados pela licitante; 

Considerando que, segundo a legislação brasileira, o vínculo empregatício do funcionário 

poderá ser comprovado mediante apresentação de Carteira Profissional de Trabalho;  

Considerando, ainda, que, conforme previsto no artigo 41 da CLT, com a redação da Lei nº 7.855, 

de 24/10/89, é facultado ao empregador efetuar o registro de seus funcionários em “livros, fichas 

ou sistema eletrônico”, prestando-se, inclusive, para fins de processo de fiscalização; 

Considerando, portanto, que, para a comprovação do vínculo empregatício, admite-se a 

apresentação de Fichas de Registro de Empregado emitidas por sistema do Licitante, conforme 

previsto na legislação vigente sobre o assunto; 

Considerando que o valor do salário do funcionário é informação sigilosa do profissional e não 

interfere em nada no processo licitatório ou na contratação da licitante vencedora; 

Questiona-se: 
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É correto o entendimento de que a comprovação do vínculo empregatício do empregado poderá 

ser realizada mediante a apresentação da Ficha de Registro de Empregado, reservada a 

prerrogativa de omitir a informação salarial do profissional”? 

RESPOSTA: o Edital não cobra apresentação de informações salariais. O vínculo deverá ser 

comprovado conforme item 4.2 do Edital. 

 

QUESTIONAMENTO 11: 

“Considerando que a contratada deverá apresentar a equipe mínima para realização dos 

trabalhos nos moldes do item 4.1.2 do termo de referência, conforme segue: 

 

 

Considerando que a comprovação de experiencia/participação em processo de transição é 

suficiente para o Líder do projeto; 

Considerando que a capacidade da equipe técnica deve ser mensurada por meio da 

comprovação da sua experiência na realização de trabalhos semelhantes a parcela de maior 

relevância do objeto licitado, conforme entendimento pacificado do TCU: 
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“Restringe a competitividade do certame a exigência de atestados de capacidade técnica 

relativos a parcelas de menor importância do objeto da licitação (...)” Acórdão 6219/2016-

Segunda Câmara. 

Considerando que os trabalhos determinados no item 4.1.2.4 do termo de referência, quais 

sejam, serviços de contabilidade, normas contábeis, tributos, hedge accounting, tesouraria e 

instrumentos de hedge, gestão de riscos, contratos financeiros internacionais e derivativos, 

estão relacionados ao objeto do certame em comento; 

Questiona-se: 

É correto o entendimento de que será suficiente para fins de comprovação de experiencia do 

gerente de projeto e do consultor especialista atestados de capacidade técnica que tenham por 

objeto os trabalhos referidos no item 4.1.2.4 do termo de referência, não sendo mandatório que 

tais profissionais apresentem atestados com experiencia em processo de transição”? 

RESPOSTA: os requisitos para comprovação de experiência do gerente de projeto e do 

consultor especialista serão cumpridos como constam no edital, Anexo I, item 4.1.2 e 

respectivos subitens. 

 

QUESTIONAMENTO 12: 

“Considerando que o item 3.4 da Minuta de contrato determina que a contratada deverá elaborar 

um plano de ação e implementação, conforme abaixo segue: 
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Considerando, no entanto, que o objeto dos trabalhos a ser executado envolve diagnóstico e 
não implementação, conforme observa-se no item 1.1 do termo de referencia: 

1. OBJETO 

1.1. Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 
econômico/financeira e contábil objetivando realizar diagnóstico e revisão dos 
aspectos contratuais, metodológicos, tecnológicos, critérios e procedimentos 
para assessorar e treinar o corpo técnico do BDMG no processo de transição 
interna das atuais Interbank Offered Rates (IBORs), utilizadas em seus contratos 
de dívida/derivativos, para outros referenciais tidos como Alternative Risk-Free 
Rates(RFRs ou ARRs). 

Questiona-se: 

É correto o entendimento de que a contratada não deverá realizar a implementação, sendo o 
objeto do produto 3 do temo de referência, o plano de ação e de implementação que se configura 
em relatório que endereça as ações necessárias para que o BDMG implemente a transição, que 
deve levar em consideração o quanto levantado na fase de diagnóstico (Produto 2) e conter os 
requisitos do item 3.4.4 e seguintes”? 

RESPOSTA: sim. 

 

 

ATENÇÃO: a sessão pública, designada para o dia 14/07/2022, foi suspensa sine die para que sejam 

empreendidas alterações no edital. 

 

 

Belo Horizonte, 13 de julho de 2022. 

 
 
Sérgio Vieira de Souza Júnior 
Pregoeiro do BDMG 


